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Vereador (PSB) 

INDICAÇÃO N° 043/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que, através da 
Secretária de Educação, interceda junto ao 
Ministério da Educação para construção de Centro 
de Educação Infantil (CEI) no Distrito de Juritianha. 

Inicialmente destacamos que a Educação Infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família e 
da comunidade. 

Nesse contexto, os Centros de Educação Infantil (CEI) possuem um papel muito 
importante em nossa sociedade a função de cuidar e educar as crianças Estes 
Centros passam cerca de oito horas diárias cuidando das crianças enquanto os 
pais trabalham. Logo, o processo educativo/pedagógico deve ser bem 
desenvolvido dado a sua grande importância na formação daquela criança. 

Conforme prescrito na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB), os 
Centros de Educação Infantil auxiliam no desenvolvimento dos pequenos de zero a 
cinco anos e onze meses e recebem crianças de todas as classes sociais, desde a 
classe baixa até a classe média alta, as quais recebem alimentação balanceada, 
bem como a educação segue as normas da legislação e procura implementar o 
Projeto Político Pedagógico, tanto na parte do educar, cuidar e brincar. 

Portanto, pensando no bem-estar da população, bem como no desenvolvimento 
educacional e social, solicito esforços do Executivo Municipal para que torne o 
presente pleito possível. 

Após o exposto, solicito à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Secretaria de Educação, solicitando 
que interceda junto ao Ministério da Educação para construção de Centro de 
Educação Infantil (CEI) no Distrito de Juritianha. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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